
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 001/2021.

 
Homologo para que produza os efeitos legais em sua plenitude,
os atos praticados pela Comissão de Seleção e Julgamento de
Chamamento Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo
Decreto nº 5459/17, Lei nº 13.019/14 e alterações posteriores, à
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Seleção
e Julgamento de Chamamento Público, resolve: 01 -
HOMOLOGAR E ADJUDICAR o presente chamamento
público nestes termos:
a) Modalidade: Chamamento Público 001/2021.
b) Instrumento: Termo de Fomento.
c) Data da Homologação: 23/07/2021.
d) Data da Adjudicação: 23/07/2021.
e) Objeto: Selecionar Organização da Sociedade Civil para
firmar termo de fomento para ações esportivas em áreas de
vulnerabilidade social, risco pessoal e social, utilizando a
ferramenta FUTSAL, como um meio eficaz para fortalecer
seus vínculos afetivos, sociais e suas potencialidades, através
do esporte, visando à redução de atos infracionais praticados
por crianças e adolescentes de 04 a 17 anos, ocupando seu
tempo ocioso com atividades sócio esportivas de FUTSAL, em
contra turno social e retirando-as da rua e da criminalidade,
tudo em prol de uma verdadeira transformação e inclusão
social.
f) Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO
ESPORTIVA E CULTURAL VIVA A VILA; CNPJ:
20.189.960/0001-59.
g) Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
 
CUMPRA-SE.
 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”
 
Goioerê – Paraná, 23 de Julho de 2.021.
 
ROBERTO DOS REIS DE LIMA
Prefeito do Município de Goioerê
 
IVANILDA DE FÁTIMA PLAZZA
Secretária Municipal da Assistência Social
 
GERSON ANTÔNIO DE BRITO
Presidente da Comissão de Seleção 

 
Publicado por: 
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Código Identificador:420984EA
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no dia 26/07/2021. Edição 2313 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N2 78.198.975'0001-63 

TERMO DE FOMENTO N° 015/2.021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNÍCIPIO 

DE GOIOERÊ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL — SEMAS E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 

CULTURAL VIVA A VILA, APROVADO PELA DELIBERAÇAO 004/2.021-

CMDCA. 

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2.021, o MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.198.975/0001-63, 

estabelecido à Avenida Amazonas, n° 280, Jardim Linddia, nesta cidade e comarca de 

Goioerê — Pr., doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO DOS REIS DE LIMA, brasileiro, 

casado, portador do RO n.° 6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 897.614.809-68, 

residente e domiciliado à Avenida José Geraldo de Souza n° 1050 — Jardim Lindóia, nesta 

cidade de Goioerê-Pr, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.190.734/0001-46, com sede Av. Bento 

Munhoz da Rocha, n° 382, nesta cidade e Comarca de Goioerê doravante denominada 

administração pública, neste ato representada pela Secretária da Assistência Social, a Sra. 

IVANILDA DE FÁTIMA PLAZZA, portadora do RO n° 3.973.457-5 e CPF/MF n° 

528.280.349-68, residente e domiciliada na Av. Voluntários da Pátria, n° 441, Jardim Colina 

Verde, nesta cidade e Comarca de Goioerê-Pr, e a Entidade ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 

CULTURAL VIVA A VILA instituição sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública 

através da Lei Municipal n°. 2.349/2.015, inscrita no CNPJ sob o n° 20.189.960/0001-59, 

situada na Rua Lins n°. 25 — Vila Guaíra nesta Cidade de Goioerê-Pr, doravante e 

denominada, simplesmente TOMADOR, neste ato representado por seu presidente Senhor 

PEDRO LUIZ MARQUES portador da Cédula de Identidade n° 3.401.455-8 SSP/PR, e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 570.424.039-91, residente e domiciliado na Rua das Bromélias 

n°. 100 — Jardim Tropical nesta Cidade de Goioerê-Paraná, pactuam o presente TERMO DE 

FOMENTO, previsto no Art. 16 da Lei Federal 13.019/2.014, no Art. 5 do Decreto 

Municipal n°5.459/2.017 mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78.198.975/0001-63 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Projeto traz ações esportivas em áreas de vulnerabilidade social, risco pessoal e 

social, utilizando a ferramenta FUTSAL, como um meio eficaz para fortalecer seus vínculos 

afetivos, sociais e suas potencialidades, através do esporte, visando a redução de atos 

infracionais praticados por crianças e adolescentes de 04 a 17 anos, ocupando seu tempo 

ocioso com atividades sócio esportivas de FUTSAL, em contra turno social e retirando-as da 

rua e da criminalidade tudo em prol de uma verdadeira transformação e inclusão social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS METAS 

Desenvolvimento sócio afetivo, das habilidades corporais e repertório motor dos alunos. 

Trabalhar os fundamentos do FUTSAL para que os alunos/atletas possam participar de jogos 

coletivos executando as técnicas corretamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração Pública Municipal realizará a transferência de R$-60.000,00 (sessenta mil 

reais), divididos em 07 (sete) parcelas mensais conforme cronograma de desembolso, que faz 

parte, do Plano de Trabalho apresentado, a ser depositado no Banco do Brasil S/A, Agência 

0847-8, Conta Corrente 42317-3 em nome da Organização da Sociedade Civil Associação 

Esportiva e Cultural Viva a Vila. 

CLÁUSULA QUARTA —DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O período de vigência e execução observará a data do dia 02/08/2.021 até 28/02/2.022, 

podendo ser prorrogado por interesse público e de acordo com a Lei n° 13.019/2.014 e 

Decreto Municipal n°5.459/2.017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N9 78.198.97510001-63 

CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos serão provenientes de dotação orçamentária n°: 

1044— 14.03.08.243.0015.1.242. 4.4.50.42.00.00 (3000) 

1045 — 14.03.08.243.0015.1.242. 3.3.50.41.00.00 (3000) 

CLÁUSULA SEXTA — DO DESEMBOLSO 

O pagamento será efetuado, conforme cronograma de desembolso apresentado, em 07 (sete) 

parcelas mensais até o dia 10 (dez) de cada mês. Para que seja efetuado o pagamento 

necessário que a OSC apfesente até o dia 15 (quinze) de cada mês a Prestação de Conta e a 

Solicitação de Repasse junto com as certidões negativas válidas, abaixo relacionadas: 

Certificado de Regularidade do FGTS. 

Certidão Liberatória do Tribunal de Contas. 

Certidão Liberatória do Concedente. 

Certidão de Débitos Tributários e da Divida Ativa Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

I) Certidão de Débitos com o Concedente. 

Débitos de Tributos Federais/INSS e a Dívida Ativa da União. 

Débitos de Tributos Federais/INSS e a Dívida Ativa da União. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Para monitoramento e avaliação deste Termo de Fomento foi designada a Comissão de 

Avaliação e Monitoramento, nomeada pela Portaria n° 656/2.021, e com poderes de controle 

e fiscalização foi designada como Gestora deste Termo de Fomento a Senhora JULIA 

FREITAS DE JESUS, nomeada pela Portaria n° 653/2 021 tudo nos termos da Lei Federal 

n.° 13.019/2.014 e Decreto Municipal n°5.459/2.017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N°78.198.975/0001-63 

CLÁUSULA OITAVA—DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR: 

Movimentar o dinheiro de transferência voluntária em Conta Corrente de Agência 

Bancária de Iniciativa Pública, sendo a mesma exclusiva para o Teimo de Fomento. 

Executar fielmente o Plano de Trabalho compreendendo a aplicação dos recursos, as 

metas e o objeto pactuado neste Termo, bem como o cronograma de execução, 

aplicação e desembolso. 

Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no Plano de Trabalho 

que integra o presente Termo de Fomento. 

Não realizar pagamentos, a qualquer título, a servidor ou empregado, integrante de 

quadro de pessoal da entidade da Administração Pública direta ou indireta, por 

serviços de consultoria ou assistência técnica; 

Não realizar despesas com taxas bancárias; 

1) Não realizar despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive as 

referente a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, decorrentes de culpa do 

agente da entidade tomadora de recursos; 

Não realizar transferência de recursos Públicos a terceiros que não figurem como parte 

no objeto do ato de transferência; 

Não realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, da quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

Não realizar transferência de recursos públicos como contribuições, auxílios ou 

subvenções ás instituições privadas com fins lucrativos; 

,i) Solicitar à CONCEDENTE, para a aprovação, o plano de trabalho referente ao objeto 

deste Termo, sempre que achar necessário qualquer modificação. 

k) Permitir o acesso livre da Gestora do Termo de Fomento, da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e dos servidores que compõem a Coordenadoria de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78 198 975/0001-63 

Controle Interno, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta 

ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de inspeção, 

fiscalização ou auditoria. 

I) Apresentar até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao que foi efetuado cada repasse 

financeiro mensal, a prestação de contas da aplicação de cada repasse. 

Restituir a CONCEDENTE no caso de eventual saldo de recursos, inclusive 

rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou extinção do presente 

Termo de Fomento. 

Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários 

e fiscais relacionados ao objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando 

responsabilidade subsidiária da Administração Pública, com relação aos referidos 

encargos. 

Pagar as verbas trabalhistas, especialmente férias, abono constitucional e décimo 

terceiro salário, proporcionais à vigência do presente termo, sendo 1/12 para cada mês 

trabalhado correspondente a vigência do mesmo; 

Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo de Fomento. 

Cumprir as Diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, respeitando 

normativas e resoluções aplicáveis a estabelecimentos de longa duração, sob sua 

exclusiva responsabilidade, inclusive Recomendações Administrativas advindas do 

Ministério Público. 

Disponibilizar em seu sitio oficial na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local de 

fácil visibilidade, consulta ao extrato de instrumento contendo no mínimo o objeto, a 

finalidade, o os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 

recursos bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado de 

forma a atender o disposto no artigo 11 da lei 13.019/2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N2  78.198275/0001-63 

CLÁUSULA NONA —DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

Acompanhar a execução do Termo de Fomento zelando pelo cumprimento das normas 

estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das partes; 

Efetuar os repasses dos recursos financeiros ao Tomador, conforme previsto no 

cronograma de desembolso; 

Examinar mensalmente as prestações de contas apresentadas; 

Acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente a execução fisica e financeira do 

objeto da parceria bem como verificar e regular aplicação das parcelas de recursos, 

condicionada a sua liberação ao cumprimento de metas e objetivos previamente estabelecidos 

na forma da Lei Federal u° 13.019/2014 e alterações, regulamentada pelo Decreto Municipal 

5.459/2017, comunicando ao Tomador quaisquer irregularidades decorrentes de uso dos 

recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica e legal, com fixação de prazo para 

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos. 

Exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste Termo de 

Fomento, mediante acompanhamento, monitoramento, e avaliação das atividades inerentes ao 

objeto deste instrumento; 

Reter a liberação dos recursos quando houver evidencias de irregularidade na 

aplicação da parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 

órgãos de controle interno ou externo comunicando o fato a OSC comunicando-lhe á OSC e 

fixando-lhe o prazo de-  05 dias para saneamento ou apresentação de informações e 

esclarecimentos, nos moldes do Art. 48 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Analisar propostas de alterações, ajustes, termos aditivos, apostilamento do plano de 

trabalho, após analise e aprovação por autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A liberação do recurso financeiro se dará em estrita conformidade com o cronograma de 

desembolso, o qual guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação 

condicionada ao cumprimento do artigo 48 da lei 13.019/2.014. As parcelas dos recursos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/NIF N° 78.198.975/0001-63 

ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 

seguintes casos: 

1. 	Quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriormente 

recebida; 

Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento do TOMADOR em relação aos as obrigações estabelecidas no Termo de 

Fomento; 

Quando o TOMADOR deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno e 

externo; 

Quando deixar de -enviar certidões atualizadas ao CONCEDENTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. A eventual retenção ocorrerá por meio de ações de 

monitoramento e avaliação efetuadas pelos órgãos de controle interno e externo, bem como 

gestor do convênio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTA 

A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo de Fomento deverá ser protocolada 

para Coordenadoria de Controle Interno, que repassará para a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação e para o Gestor do Termo de Fomento para análise, a Organização da Sociedade 

Civil deverá apresentar a prestação de contas mensalmente até o 150  (décimo quinto) dia do 

mês subsequente ao fechamento das contas de cada mês, conforme cronograma indicado 

abaixo: 

Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da 

Coordenadoria de Controle Interno, assinado pelo presidente da organização da 

sociedade civil, contendo o valor, o objeto da despesa, a natureza dos recursos, o 

período da aplicação dos recursos, a Lei que autorizou o repasse e o número do Termo 

de Fomento. 

Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63 

cumprimento do õbjeto e o comparativo de metas propostas, destacando o impacto 

causado com a aplicação dos recursos, os resultados alcançados a partir do 

cronograma físico, quantidade de pessoas atendidas, respectivo material 

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, 

devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. 

Original do extrato bancário da conta especifica mantida pela organização da 

sociedade civil beneficiada, evidenciando toda a movimentação dos valores recebidos 

e pagos. 

Original do extrato bancário de rendimentos da conta especifica mantida pela 

organização da sociedade civil beneficiada, quando houver. 

Cópia das Notas _fiscais, transferências eletrônicas ou ordens bancárias, inclusive 

recibos, com data do documento, valor, dados da Organização da Sociedade Civil e 

número do instrumento de parceria, com os devidos termos de aceite vinculados ao 

pagamento das despesas devidamente comprovadas. 

O Cópia dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade 

civil beneficiada (holerite, nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite. 

Cópia das cotações (orçamentos) de preços de no mínimo três proponentes. 

Demonstrativo da movimentação financeira informada no SIT (Sistema Integrado de 

Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

Comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 

quando da devolução do saldo remanescente, por ventura existente; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES 

A incorreta aplicação dos recursos pelo TOMADOR, bem como pela execução da parceria em 

desacordo com o plano de trabalho e as normas da legislação aplicável, implicará nas 

seguintes sanções: 

Notificação/Advertência. 

Rescisão do convênio. 

Suspensão de repasse. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNREMF N°78.198.975/0001-63 

Ressarcimento à CONCEDENTE dos recursos repassados, devidamente atualizados. 

Tomada de contas especial. 

1) Suspensão temporária de participar de chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com a CONCEDENTE. 

g) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade que ocorrerá quando a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública municipal pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e 

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 

descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 

quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que 

o tome material ou formalmente inexequíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O TONIADOR se compromete a cumprir as determinações e instruções pertinentes a 

Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei n°. 4.320 de 17 de março de 1.964, a Lei 

Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2.000, Lei Complementar Estadual n°. 113/2005, 

Resolução n°. 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Resolução n°. 46/2014 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Instrução Normativa n°. 61/2011 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, Lei Federal n°. 13.019/2.014 regulamentada pelo Decreto 

Municipal n°. 5.459/2.017, e demais atos normativos do Poder Público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF NQ 78.198.975/0001-63 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Fomento poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as 

partes, através de Termo Aditivo, exceto quanto ao seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DA DIVULGAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

A Organização da Sociedade Civil deverá divulgar na intemet e em locais visíveis de suas 

redes sociais e dos estabelecimentos em que suas ações são executadas todas as parcerias 

celebradas com a Administração Pública, devendo a informação incluir, no mínimo: 

I — Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgâo da Administração 

Pública responsável; 

II — Nome da Organização da Sociedade Civil e seu número de inscrição no cadastro nacional 

da pessoa jurídica — CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB; 

III — Descrição do Objeto da parceria; 

IV — Valor total da parceria e valores liberados quando for o caso; 

V — Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua 

apresentação, a data em que foi apresentado, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo; 

VI — Quando vinculado à execução do objeto e pagos com o recurso da parceria, o valor total 

da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 

remuneração prevista para o respectivo exercício; 

PARAGRAFO ÚNICO: A entidade que não possuir sitio oficial ou rede social poderá 

utilizar o sitio oficial da Administração Pública Municipal para tal finalidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78.198.975/0001-63 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—DOS BENS REMANESCENTES 

A titularidade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 

repassados pela Administração Pública Municipal após o fim da parceria prevista no inciso X 

do Artigo 42 da Lei Federal n°. 13.019/2.014 poderá determinar a titularidade dos bens 

remanescentes: 

para órgão ou entidade pública municipal quando necessário para assegurar a 

continuidade do objeto pela administração pública municipal; 

para a organização da sociedade civil, quando os bens forem úteis a continuidade 

da execução de ações de interesse pela organização. 

na hipótese do inciso I do caput a OSC deverá a partir da data da apresentação da 

prestação de contas final, disponibilizar para a administração pública municipal que deverá 

retirá-lo no prazo de 30 dias. IV- Na hipótese do inciso II do "caput" a cláusula de definição 

da titularidade dos bens remanescentes poderá prever que a organização da sociedade civil 

possa realizar doação a terceiros, de igual natureza jurídica, inclusive beneficiário da política 

pública desde que demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações de 

interesse social. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

O CONCEDENTE será responsável pela publicação deste Termo de Fomento através de 

Extrato, nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DISPOSIÇÕES GERAIS 

O plano de trabalho é parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento e obriga 

o cumprimento independente de sua transcrição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78.198.975/0001-63 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro -da Comarca de Goioerê - PR, para dirimir as dúvidas oriundas de 

execução do presente Termo de Fomento. 

E, assim por estarem de acordo, as partes fumam o presente Termo de Fomento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Goleei-á-PR, 28 de julho de 2.021. 

ROBERTO DO REIS DE LIMA 
Prefeito do Município de Goioeré 

CONCEDENTE 

IVANIL 1 DE FÁ 	PLAZZA 
Secretária Municipal da Assistência Social 

PE 
Associação 

ES 

TOMADOR 

O LUIZ MA 
ortiva e 

TESTEMUNHAS: 

644/ Nitvv-ijann 	 2  ,c_:----kJi 	2--___o 
.. 

1. 
Nome.nt-1.4-0-,  .7t0~,usa" d-oin.0-~Juto 	c:e ,i2.,1- C 	E CirtAre LAA-Jk Rocik 
CPF tf: arn •Rqs.-4-as -.8i 	 CPF n°:  e  Se tekG . Sio  - 0,..r  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2.021.

 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 28
DE JULHO DE 2.021.
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°
78.198.975/0001-63, estabelecido à Avenida Amazonas, n°
280, Jardim Lindóia, nesta cidade e comarca de Goioerê – Pr.,
doravante denominado, simplesmente, CONCEDENTE, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor ROBERTO
DOS REIS DE LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.º
6.458.191-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 897.614.809-
68, residente e domiciliado à Avenida José Geraldo de Souza nº
1050 – Jardim Lindóia, nesta cidade de Goioerê-Pr, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 18.190.734/0001-46, com sede Av. Bento Munhoz da
Rocha, nº 382, nesta cidade e Comarca de Goioerê doravante
denominada administração pública, neste ato representada pela
Secretária da Assistência Social, a Sra. IVANILDA DE
FÁTIMA PLAZZA, portadora do RG nº 3.973.457-5 e
CPF/MF nº 528.280.349-68, residente e domiciliada na Av.
Voluntários da Pátria, n° 441, Jardim Colina Verde, nesta
cidade e Comarca de Goioerê-Pr.
 
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL
VIVA A VILA instituição sem fins lucrativos, declarada de
utilidade pública através da Lei Municipal nº. 2.349/2.015,
inscrita no CNPJ sob o n° 20.189.960/0001-59, situada na Rua
Lins nº. 25 – Vila Guaíra nesta Cidade de Goioerê-Pr,
doravante e denominada, simplesmente TOMADOR, neste ato
representado por seu presidente Senhor PEDRO LUIZ
MARQUES portador da Cédula de Identidade n° 3.401.455-8
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 570.424.039-91,
residente e domiciliado na Rua das Bromélias nº. 100 – Jardim
Tropical nesta Cidade de Goioerê-Paraná.
 
OBJETO: O presente Projeto traz ações esportivas em áreas de
vulnerabilidade social, risco pessoal e social, utilizando a
ferramenta FUTSAL, como um meio eficaz para fortalecer
seus vínculos afetivos, sociais e suas potencialidades, através
do esporte, visando a redução de atos infracionais praticados
por crianças e adolescentes de 04 a 17 anos, ocupando seu
tempo ocioso com atividades sócio esportivas de FUTSAL, em
contra turno social e retirando-as da rua e da criminalidade,
tudo em prol de uma verdadeira transformação e inclusão
social.
 
VALOR: A Administração Pública Municipal realizará a
transferência de R$-60.000,00 (sessenta mil reais), divididos
em 07 (sete) parcelas mensais conforme cronograma de
desembolso, que faz parte, do Plano de Trabalho apresentado, a
ser depositado no Banco do Brasil S/A, Agência 0847-8, Conta
Corrente 42317-3 em nome da Organização da Sociedade Civil
Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila.
 
VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: O período de vigência e execução
observará a data do dia 02/08/2.021 até 28/02/2.022, podendo
ser prorrogado por interesse público e de acordo com a Lei
Federal nº 13.019/2.014 e Decreto Municipal nº 5.459/2.017.
 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.
 
Goioerê, 28 de julho de 2.021.
 



ROBERTO DOS REIS DE LIMA
Prefeito do Município de Goioerê
Concedente
 
IVANILDA DE FÁTIMA PLAZZA
Secretária Municipal da Assistência Social
 
PEDRO LUIZ MARQUES
Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila
Tomador 

 
Publicado por: 

Camila Danielle de Souza Felix 
Código Identificador:C09BE568

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/08/2021. Edição 2318 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/



Jena a tatisait 
1 

Neori-N.grartss a Vã 1 a 
PLANO DE TRABALHO 

I — DADOS CADASTRAIS DO TOMADOR: 

Brg: o/Ervidade Proponente 

Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila 

CNPJ 

20.189.960/0001-59 

Endareço: Rua Lins, n°25, Bairro Vila Guaira. 

Cidade 

Goioerê 

UF 

PR 

CEP 

87360 
000 

DDD/Telefone 

(44) 9.9969-4640 

E-mail 

pedroadvsec_@hotmail.com  

Agência 	!Banco 

0847-8 BANCO DO 

BRASIL 

Conta 
C orrente 

42317-3 

P aça de Pagamento 

Goioerê 

Nom-,  do F esponsável 

PEC U:) L JIZ MARQUES 

CPF 

570.424.039 - 91 

RG/orgão Expedidor 

3.40.455 8- SESP PR 

Data Expedição 

11/03/1981 

Cargo 

PRESIDENTE 

Posse 
22/04/2021 

Endereço. RUA PEDRO PARIGOT, 410, EDIFICIO ROYAL, SALAS 

Cidade 

Uai( ,Jrê 

UF 

PR 

CEP 

;:7; t 	000 

Telefone 

(44) 9.9169-4640 



-"er i-ra a Vã 1a 

II — DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE: 

Orgno/Entidade Concedente 

Prefeitura Municipal de Goioeiê 

CNPJ 

78.198.975/0001-63 

lidei aço: 

Av Amazonas 230— Jardim Lindõia 

Cidade UF CEP DDD/TELEFONE e-mail 

Goiiiere Paraná  87160- (044)3521-8900 controleinterno@goioere.pr.gov.br  
00'1 

Nome do Responsável CPF 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA 897.614.809-68 

RG/nrgg0 Data Cargo Posse 
Expedido, Expedição 

Prefeito 01/01/2021 
6.458.191-0 13/08/2007 
SSP/PR 

111/ 	III — AFRESEMTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

O Projeto Viva a Vila, nasceu em 2011 de uma ideia de três professores de 

educ ição física (Pedro Luiz Marques, Hugo André Fernandes e Maria Aparecida de 

Can, alho) em ocupar uma área que estava abandonada e à mercê da vulnerabilidade, 

ondc de 3rrna informal, criou-se o PROJETO VIVA A VILA, utilizando as ferramentas 

espc tive: e culturais como neio eficaz de transformação social para crianças e 

adol scer.tes que lá viviam. Assim, em 23 de abril 2015 o Projeto foi legalmente 

cons tildo através de urna ASSOCIAÇÃO com certificado municipal de utilidade pública 

atrai les d a lei 2349/2015 de )1 julho de 2015 e posteriormente com certificação de..„,  

utilid ide r úblicia Estadual_ 



tt3. 
	 a 'Vila 

O Projeto realiza seu itabalho com as ferramentas esportivas e culturais, bem 

comi( as oe assistência social e fortalecimento de vínculos afetivos entre crianças, pais e 

com .nida le, atendendo mais cie 100 crianças e adolescentes em contra turno social que 

vivei na JHa Guaira e bairros subjacentes (Conjunto Águas Claras, Jardim Cristo Rey, 

Conj_into Universitário, Jardim Tropical, Jardim Galiléia, Jardim Bela Vista, Jardim 

Primavera). 

S 	 que a 01.1C já desenvolve projetos de atendimentos na área de 

Assr tênc a Saciai, tendo efetuados vários projetos em parceria com a Prefeitura 

411 

	

	Mun t:ipal constando anexe de laração de experiência prévia emitida pela Secretaria de 

Assi: tência Social do Municiai( 

— JADi)S 1,0 PROJETO: 

TÍTULO O) PROJETO: FUTSAL 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: O presente PROJETO traz ações esportivas em área de 
vuli erab lidarte social, risco pessoal e social, utilizando a ferramenta FUTSAL, como um 
mei fefic lz íra torta tecer sei_ s vínculos afetivos, sociais e suas potencialidades, através 
do esp( te visando a recl Ição de atos infracionais praticados por crianças e 
adc escc ntes de 04 a 17 ai os, ocupando seu tempo ocioso com atividades socio 
esp )divf s de FUTSAL, em contraturno social e retirando-as da rua e da criminalidade, • 	tud: em )rol le uma derdadoira transformação e inclusão social. 

DIA GNC STICO E JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 

No 3rasii tem crescido a padicipação de jovens na criminalidade de modo alarmante, 
issr tem gerido uma preocupação para tentar achar soluções que possa inibir esse 
cret cimc ate. O contexto sociai em que vivem muitas vezes tem influenciado. Atualmente 
o ci me ( on naior incidênctja le participação de menores é ode tráfico de drogas. 



1!k.k " s: a Vila 
De (cor( pecai a pesquisa di. _ligada pela Rede Brasil Atual, a principal faixa etária em 

que os e da stados afir mam er entrado na atividade ilícita corresponde ao período entre 

13t:15 anos coin 5,a,4 , 	spostas. O estudo levanta ainda um dado preocupante: 

o a,  mento nc flúmen: d ( 	s que entrou para o tráfico entre 10 e 12 anos de idade. 

Ess pei cena (ai passou de 1. , em 2006 para 13% em 2017. O principal motivo citado 

par just•ficar a entrac a ao fia, sc é a questão financeira, 62% alegam que queriam ajudar 

a fe nilia 

(fo te: 	h:  tps.//www.redel... ésilatual.com.bricidadania/2018/08/pesquisa-aponta-que- 

jovi ns-e itrar 1-cadan.ez-mais,  sedo-noetrafico-de-drogasf). 

No 211t2:40 além de prol:Asnática surgem algumas soluções como, por exemplo, a 

prá ca clae e portes. Não ..)bs ante esta premissa entende-se, também, que o espaço 
terreoriai esc nIffido à implante ;eo do PROJETO FUTSAL corresponde a uma área em 
que o indica :le criminalidade é de extrema latência, onde grande parte das crianças e 
adc escentes da faixE, long tuella I que compõe esta região (bairros Vila Guaíra, Conjunto 

Ági 3S C aras Jardim Prior av a Conjunto Universitário, Jardim Bela vista, Jardim Cristo 
Rei e Ja dti i Tropica ) estalo. 'aditas vezes, em situação de risco constante. Parte dos 
me, ores des:a área vive em e mbiente social ou familiar afetados por condutas voltadas 
a id. atice de atos criminosos: estes jovens e até mesmo crianças, convivem com uma 
real dadr can( e o pai, a niáe. :(m vizinho ou amigo estão ou já foram encarcerados pela 

atue ção en- -Times e aias ir fracionais que vão desde pequenos furtos até mesmo o 
tráf,  o ch d'o las, ten o esie (.timo preocupado toda a comunidade devido a sua grande 
pro, aga 	;nclusive com a .Jarticipação de crianças e adolescentes utilizadas pelas 
fac( nes rilaat lusas en reza() ,e sua vulnerabilidade e inimputabilidade penal. 

É ir port inta  iue o Estadc ais avás de parcerias com as organizações da sociedade civil 

invi:- ta em vagíamos de- Eclunação, Cultura, Esporte e Lazer, adequados para a 

real dad, sacal em que via :tal paoPorcionando uma nova perspectiva de vida para essas 

cria iças eec niescen'es. e- 	nelo-os da vulnerabilidade social a qual estão inseridos. 

O coordenai n-  do escritório (a( Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência 

e C,:itura (baasco) nc Br ns 1. -Jc ro Lessa, afirmou que onde existem programas de apoio 



imea) 
a Vila 

ao espo :e ) ira criai ças adolescentes há uma queda anual de 30% nos índices de 

criminal' a 

(fonte: I- 	remoi  e.,c 	! riagenciabrasil/noticia). 

O esporte é urna ferramenta idiportante e eficaz, sendo um canal de socialização positivo 

que cor. . 	para a inclus,c social, bem como para educação e a formação como 

cidadão 

"O esp. 	 -u 17 wdades motoras, socializa e pode ser o início da vida 

profissic 	 e d, a: .5Iuscente. É comum ouvirmos histórias, principalmente de 

jogadon c eitobcx que d6 cis de privações na infância hoje têm reconhecimento 

profissio Pai , k.vn drs :o a )1-,1 (C(1 esportiva é atual aliada da saúde. O exercício estimula 

o bom c le.i ral me, ;o 	pacidade cardiorrespiratória, diminuí a obesidade quando 

aliada a 1m 3 3 men!, çci.) a, 	711" (MACIEL et al., 2013). 

Grande parti dessa pop. 
situação 	alta pencirl 
principatnet: a. a de ;a 
normal"; 	esb q 

a Saciei ada Civil e JcI 
promoção de politici.,s . 
adolescentes com At ..1 

instigantes ocnio esta alia 

ilaçãc que será atendida dentro desse projeto, vivem em 
si ide, inclusive no que diz respeito a sua formação, 

)nle se chega ao ponto de encarar o ilícito como "algo 
. ua mudança depende do esforço e participação de toda 

Público, principalmente em apoiar Projetos e exigir a 
s.  que atuem no sentido de ocupar essas crianças e 

esportivas através de ferramentas extremamente 
s 	lia, o FUTSAL. 

Projetos so.: 3iS GO ) 1 	3 

formaçã da ãidadÉc 

uma secunda casa, e nx,  r 

contriburrenr le form pes,uv 

-e são visto como uma possível complementação na 

irias crianças e adolescente enxergam nesses projetos 

.0 ali uma porta de saída para a situação em que vivem e 

pira sua familia. 



Objetivos arrais: Re.alizur a 
anos em corara turno social 
potencialidad 35 prol; lovende 
preventivas e, vulneia5ilidade 
O convivi ) fai iiier e c )mur .tã 
educativos, Jlturais e de Ia, 
virtuais eu di iorma iLrca, 
desse processo. 

Objetivos Eí pecificos: 

Casei v3Iver c -11 1 

1 	elhc r a So :{ 

F )rtal ;ter a c r, : 
Lese: volver auto° n 

1 Aprendes funcamentc 
Partic oar de arnr; c 

N elhc i ar a qudi  
1 Fr oph !E ruma 
1 Retire ,rianc. s 
1.  C cup Ir o tem, o 

F.)stal xer Os I: 1 3 

• 

a Vil as 
ilt s de FUTSAL para crianças e adolescentes de 04 a 17 
e em situação de vulnerabilidade desenvolvendo suas 
a inclusão social, construção da cidadania e ações 

'través do acesso à cultura, esporte, e lazer, favorecendo 
2..lo contra turno escolar. Oferta de atividades e conteúdos 
e.r para crianças e adolescentes por meios presenciais, 
e n como orientação aos familiares para que participem 

físicas e motoras 

a cidadania; 
í :a; 

técnicas de movimento da modalidade; 
í s e torneios; 

Tida; 
lisciplinar; 

s entes da convivência de práticas infracionais; 
público alvo com a prática de atividade saudável; 

.1 'Mares e com a comunidade. 



• 
• 

kraim 	 • 
	 a \e I a 

Metas a ser ri 	;C -.s I -.• .nvolvimento sócio afetivo, das habilidades corporais e 

repedôr m( 	1 /4  e 

AC,  )E Ei 
	

METAS 
	

INDICADORES 

1 /4  hs c 	3c 
	

Trabalhar 	os A 	avaliação 	dos 

fundamentos do alunos será no 

FUTSAL 	para método 	global, 

que 	 os constante, desde o 

alunos/atletas 
	

inicio 	 da 

possam 
	 aprendizagem até o 

participar 	de término das oficinas, 

jogos coletivos num 	crescente 

executando as desenvolvimento 

técnicas 
	 afetivo- social e 

corretamente. 	motor e ao final 

serão capazes de 

executar 	os 

fundamentos 

básicos 	 da 

modalidade 	do 

Futsal 	(chutes, 

passos, 	dribles, 

corridas) dentro da 

técnica esperada. 

Serão 	capazes, 

ainda, 	 de 

participarem 	de 

jogos coletivos. 



411111.4> • 

I-1 j 	; 

Resultado E 31;erach): com C 

público alvo 	afique urna mi: 
que tenhamo; atleta-cor-  t. 
jogos e cam ona'c 	'o 
categoria de ) se ri CL un 
esporte, reto-, r as c r lua 
acrescentanc 3 falo. E 3 .1 c. 

Destinatária_ io se- viço. C. 
de 30 criança -nuns :In .ente 

Dia 
	

Período 	H rá 

1 e utiiia 	C 1 10 
3 pedir o 

Segunda- 
Feira 

I 20 

14 )0 
30 

1e 10 

r a ulmo e 	ai )0 
' 0 

Terça- Feira e pediria 

1 r0 
1 	1 i:0 

13 10 
H:0 

.`Sair 1 ‘tu 	E 
d )senvolvimento do Projeto FUTSAL se espera que o 

JE 'idade esportiva de acordo a técnica desejada, afim de 
:2 pacidade adequada para participarem de competições 
io municiplo quanto fora dele; formando-se assim uma 
le ie em que residem; ainda que possamos, através do 
3( olescentes das ruas e da prática de atos infracionais, 
h: lindo para a construção da cidadania. 

a. .ças e adolescentes de 04 a 17 anos, atendendo cerca 

V- FORMA DE E.:1 CUÇÃU DO PRC 

lo Atividade Quantidade de Alunos 

is Aprox. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
I turma A e B 

FUTSAL 
35 
1 

IS 
I 

35 
i 

35 FUTSAL Apraz. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
) turma A e B em cada período. 

Is 
I 

15 
I 

3S 
I 



ikcotif 	a 
)0 as 
, 0 ) Aprox. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 

turrna A e B em cada período. 

)0 as FUTSAL 

0 ) 

)0 as 
l:0 1 

30 as 

)0 as FUTSAL Aprox. de 05 aio Alunos por turma sendo duas 
, 01 turma A e B em cada período. 

)0 3S 

I  Cl) 

)0 is 

i 0 ) 

)0 is 

"0 I 

)0 is FUTSAL Aprox. de 05 aio Alunos por turma sendo duas 
I 0 / turma A e Bem cada perlado. 

)0 as 

10 ) 

)0 as 

, 01 

)0 is 

, 0 I 

Quarta-Feira 

h tutino e 

e sortir o 

E )perSER 

14 

t a.utino e 	—0d 

Quinta-feira S per tino 

14 

Ma utine e 

perkno 
Sexta-Feira 

11 

L_ 



— ' a a a 

tECURSOS HUMANOS 

(MAÇÃO VINCULO CARGA HORÁRIA 

'atura e/ou 

Co em Educação 

Física 

Prestação de serviço 

(pessoa Jurídica) 

40 (quarenta) horas semanais 

°Grau Prestação de serviço 

(pessoa jurídica) 

40 (quarenta) horas semanais 

Pilda na área de 

:utsal 

Prestação de serviço 

(pessoa jur(dica) 

40 (quarenta) horas semanais 

VII —CAPACI DP CE NE 7 

QUAIMOADE 
	

AÍ SC 

01 
	

F 	ssi r 

írn) 
	 ,c 

01 

AI) 

01 
	

Nudilier 

1(m) 
	

i-e(nh o 

"‘%àdir -Ikk 0 	iJ 
VI- METODOLO 3IAE 

a Vila 

EadE 1( I 1. )I 'a ; em 02 (duas) turmas A e B, em cada período (matutino 
xei 3 	e g le 05 a 10 alunos, com duração de 02 (duas) horas 

o 3; g .II 3 • 1E xta-feira. Conforme as regras oficiais do FUTSAL serão 
lira 1 s 	- 	em os fundamentos, técnica e tática. 
et tr a tç E ti c• 	las práticas, de preferência presencial no entanto caso 
ai v r c a In temia de COVID, as aulas poderão ser por conferência 
3 •11 Eo 3 Ji d Ecompanhem em casa (aulas teóricas com vídeos). 
io ai -a ti Eti a amistosos, jogos, copas e torneios em colégios e 

is 	e c 	sendo que a quantidade de horas utilizadas serão 
ic É ic 

As EJitividades 
e v(spertino) a 
aula/cada turma 
trabalhadas hi it 
Ser to utilizadits 
hají restriçõeE 
ou ç ravadas p3 
Os alunos pcil 
inst :uicoes Ic 
ded izidas no  E; 

        

EQJIPAMENT /S: 1 ( ge ) iii s de FUTSAL, 06 (seis) Cones, 02 (duas) Redes de 
FUTSAL, 02 (d )i.$) Jc  jos de i tr isa para campeonatos.  

 

        

        

        

MCBILIARIO: 
01 (uma) Mes. 

Escrivaninhas, 
0 1 ( 4f11) Micro-c 

02 e 	t ci uras, Pratos e Talheres, 01 (um) Liquidificador, 
de r ft E é E ic O vinte) Cadeiras, 01 (uma) Mesa de Reunião, 02 (duas) 

(t.-t 3) I 3(ni 	e Pressão, 50(cinquenta) Copos, 07(sete) Ventiladores, 
iciati, 	r a ame, 01(um) Tapete de Ginástica.  
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1-  APLICAÇÃO c. ; 2 	2 

/ALOR PRI 3 ít 
niermes pet 

Duração c1( E c c 

TC TAL GERA' : et C 	) 

23.30.39.99.00 - 	c 	e 
Re are-se, a p 	iie ti 	.1 
02 "DOIS) AU> L.A-eIF 

Discriminação: 
'OMPRA DE 01 (UM) Notebook, 8GB 1TB Windows, 
tsal, CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFESSOR DE 
\L, 02 (DOIS) AUXILIARES 

AL será a partir do dia 02 de AGOSTO ao dia 28 de 
FEVEREIRO de 2022. 

s de terceiros pessoa Jurídica R$: 47.667,06 
DNTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFESSOR DE FUTSAL, 

30.30.23 - ( &ler is '1. II F MES TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 9.332,94 
-ubrica 33. 0 3) 31  n, 	Fere-se ao pagamento de "UNIFORMES' que serão 

ce- tinados ao( (iie 	1«1 ris jogos para Treinos e dois jogos para Campeonato. 
(e& nisetas, sht 	1 5,  s 

44.30.52.35.00 - EQ• 1IRAM:SIT )S DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$: 3.000,00 
No ebook, 8GE "E 	n I w. 1 15.6" Dolby Audio Design Leve e Compacto, para 
:c holt control( 
	

1 	ç mpanhamento das atividades realizadas no projeto de 
sr exclusivos 	; 	Y. ?, C 

VALOR POR (HORAS) VALOR TOTAL MENSAL 

R$ 7,50 R$ 1.500,00 

R$ 19,0479 R$ 3.809,58 

R$ 7,50 R$ 1.500,00 

ATIVIDADE 

1 (u-n) AUX. GER/ 

1(1 n) PROFESSO C! 1 5.1 

(i n) AUXILIAR 



I DE VALORES MENSAIS de AGOSTO A FEVEREIRO DE 2022 

. OUTUBRO NOVEM. DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO 

J8 R$ 6.809,58 R$ 6.809,58 R$ 6.809,58 R$ 6.809,58 R$ 6.809,58 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 it3o,00 R$ 0O0 

58 R$ 6.809,58 R$ 6809,58 R$ 6.809,58 R$ 6809,58 R$ 6.809,58 

Previsão de 

Despesas 
DESI.ESAS 

Serviços Pessoa 
Jurídica 

33.90.39.99 
Gêneros 

UNIFORMES 
TECIDOS E 

AVIAMENTOS 
33.90.30.23 
Gêneros de 
computação 
44.90 Q.35.00 
Total Repasse 

Mensal 

AGGS 
:$ 	31 

;$ 9.53 94: 

.( ) 

$J9. 4 

).( 

„1 

E 	! 

	

--visse 	
I 

	

,Rdtr. si 	E 	i 

IX — CRONOGRAM1 A DE .iESEIVIL C 5): 

X — PERÍODO DE ENECUçA0 

!NICHO: 02/08/2( E T H a 	:i /202a 

XI- MÉTODO DE 1101,1 ) 2 \I u RD: 

O Projeto Viva e \ hi 	% J: 	seu Presidente, apresentará mensalmente fotos com 

relatórios das ativ 1: d?. 	r ) c 	s Jeste Plano de Trabalho, relatando as ações que estão 

sendo executade bem n , ;(n-  . a melhorias relacionadas aos alunos no tocante ao 

comportamento, cje cá ttica In 'ando junto com a prestação de contas 



Na qualidade d e 	1" ta 	,gal do proponente DECLARO para os devidos fins de 

prova e sob a 	 ie inexiste qualquer débito em mora ou situação de 

inadimplência c 	ui 	ional ou qualquer órgão ou entidade da Administração 

Ptiara Federa Esia lua! OL I I iicipal, que impeça a transferência de recursos oriundos 

de dotações co SI ltifi3OE.s nc 	5 imento do Município, na forma deste Plano de Trabalho 

oioí  eieiL/ 

L )cal 3 data 

Loca, e data 

to Muni( 	1 	ii 	é oncedente 

911 	 &- 
 a Vila 

XII- DE :LARAÇ C 

XIlF-AIROVAÇI 

1 provado 

„,0  ,,,D 	Odç) %/ta' , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF NI9  78.198.97510001-63 

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Goioerê, 20 de Agosto de 2.021 

Considerando o documento protocolado pela OSC — Organização da Sociedade Civil 

Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila, solicitando a retificação do Plano de Trabalho 

proveniente do Termo 015/2021; 

Considerando a análise da justificativa e demais documentos apresentados pela 

Associação, realizada pela Comissão de Seleção nomeada para aprovação dos Projetos 

apresentados tendo em vista o Edital 001/2021 SEMAS/CMDCA, com Portaria especifica 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná; 

Solicitando a Organização da Sociedade Civil, Associação Esportiva e Cultural Viva a 

Vila a retificação da capacidade técnica e profissional a ser contratada para a execução do projeto 

para: 01 (um) auxiliar geral e 01 (um) auxiliar técnico para prestação de serviço como pessoa 

fisica, com carga horária de 40 horas semanais cada; 

Verificamos que para a devida retificação a Associação apresentou novo plano de 

trabalho com as devidas alterações dos valores especificando no cronograma de desembolso e na 

previsão das despesas; 

Considerando todas as proposições supra o pedido de alteração do plano de trabalho 

apresentado pela Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila possui viabilidade técnica, tendo 

sido retificado o erro material na descrição a ser contratada. 

Considerando a demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e 

capacidade técnica e operacional da organização da Sociedade Civil foram avaliados e continuam 

compatíveis com o objeto do projeto. 

c 
Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindai° - Goioerê - Paraná - CEP 87360-000 

Fone (44) 3521-8900 	 Site: www.goioere.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78.198.975/0001-63 

Considerando que permanece a identidade e reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação da parceria prevista e que essa Comissão de Seleção não 

encontrou objeção à manutenção do presente termo de parceria; 

Conclui-se pela aprovação da retificação do plano de trabalho da Organização da 

Sociedade Civil—Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila. 

Ato continuo, para fins de fiscalização encaminha-se para conhecimento do Controlador 

Interno, Gestora e Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem prejuizo dos demais órgãos 

Colegiados, como o Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente para acompanhamento e 

na execução do projeto em desenvolvimento. 

Gerson A 	rito 

Presidente 	n s ão de S leção 

Raissa N tani Alencar de Souza 

Membro Comissão de Seleção 

Carolina Lélia Ba ¶glia Jkrflo 
Membro da Comissão de eleção 

uu.,-  dato. --63"4n,  
Silvia Walter Carpa 
Membro da Comissão de Seleção 

Membro da Comissão de Seleção 

Av. Amazonas, 280 - Jd. Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP 87360-000 

Fone (44) 3521-8900 	 Site: www.goioere.pr.gov.br  
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PLANO DE TRABALHO 

I — DADOS CADASTRAIS DO TOMADOR: 

Órgão/Entidade Proponente 

Associação Esportiva e Cultural Viva a Vila 

CNPJ 

20.189.960/0001-59 

Endereço: Rua Lins, n°  25, Bairro Vila Guaira. 

Cidade UF CEP DDD/Telefone E-mail 

Goioerê PR 87360-  (44) 9.9969-4640 pedroadvsec_@hotmail.com  
000 

Agência Banco Conta Praça de Pagamento 
Corrente 

0847-8 BANCO DO Goioerê 
BRASIL 

42317-3 

Nome do Responsável CPF 

PEDRO LUIZ MARQUES 570.424.039 - 91 

RG/órgão Expedidor Data Expedição Cargo Posse 
22/04/2021 

3.401.455-8 - SESP PR 11/03/1981 PRESIDENTE 

Endereço: RUA PEDRO PARIGOT, 410, EDIFICIO ROYAL, SALA 6 

Cidade UF CEP Telefone 

Goioerê PR 87360-000 (44) 9.9169-4640 

1 



Viva a Vã II a 

II— DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE: 

órgão/Entidade Concedente 

Prefeitura Municipal de Goioerê 

CNPJ 

78.198.975/0001-63 

Endereço: 

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia 

Cidade UF CEP DDDrTELEFONE e-mail 

Goi °crê Paraná 87.360- (044)3521-8900 controleintemo@goioere.pr.gov.br  
000 

Nome do Responsavel CPF 
1 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA 897.614.809-68 

RG/óritião Data Cargo Posse 
Expedidor Expedição 

Prefeito 01/01/2021 
6.458.191-0 13/08/2007 
SSP/PR 

III - APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

O Projeto Viva a Vila, nasceu em 2011 de uma ideia de três professores de 

educação física (Pedro Luiz Marques, Hugo André Fernandes e Maria Aparecida de 

Carvalho), em ocupar uma área que estava abandonada e à mercê da vulnerabilidade, 

onde de forma informal, criou-se o PROJETO VIVA A VILA, utilizando as ferramentas 

esportivas e culturais como meio eficaz de transformação social para crianças e 

adolescentes que lá viviam. Assim, em 23 de abril 2015 o Projeto foi legalmente 

constituído através de uma ASSOCIAÇÃO com certificado municipal de utilidade pública 

através da lei 2349/2015 de 01 julho de 2015 e posteriormente com certificação der;  

utilidade pública Estadual. 

r9v, 



Viva a Vã II a 
O Projeto realiza seu trabalho com as ferramentas esportivas e culturais, bem 

como as de assistência social e fortalecimento de vínculos afetivos entre crianças, pais e 

comunidade, atendendo mais de 100 crianças e adolescentes em contra turno social que 

vivem na Vila Guaíra e bairros subjacentes (Conjunto Aguas Claras, Jardim Cristo Rey, 

Conjunto Universitário, Jardim Tropical, Jardim Galiléia, Jardim Bela Vista, Jardim 

Primavera). 

Salientamos que a OSC já desenvolve projetos de atendimentos na área de 

Assistência Social, tendo efetuados vários projetos em parceria com a Prefeitura 

Municipal, constando anexo declaração de experiência prévia emitida pela Secretaria de 

Assistência Social do Município. 

IV — DADOS DO PROJETO: 

TÍTULO DO PROJETO: FUTSAL 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: O presente PROJETO traz ações esportivas em área de 
vulnerabilidade social, risco pessoal e social, utilizando a ferramenta FUTSAL, como um 
meio eficaz para fortalecer seus vínculos afetivos, sociais e suas potencialidades, através 
do esporte, visando a redução de atos infracionais praticados por crianças e 
adolescentes de 04 a 17 anos, ocupando seu tempo ocioso com atividades socio 
esportivas de FUTSAL, em contratumo social e retirando-as da rua e da criminalidade, 
tudo em prol de uma verdadeira transformação e inclusão social. 

DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA: 

No Brasil tem crescido a participação de jovens na criminalidade de modo alarmante, 
isso tem gerado uma preocupação para tentar achar soluções que possa inibir esse 
crescimento. O contexto social em que vivem muitas vezes tem influenciado. Atualmente 
o crime com maior incidência de participação de menores é ode tráfico de drogas. 

3 



V ui Nhir a a Vã Ia 
De acordo com a pesquisa divulgada pela Rede Brasil Atual, a principal faixa etária em 

que os entrevistados afirmam ter entrado na atividade ilícita corresponde ao período entre 

13 e 15 anos, com 54,4% das respostas. O estudo levanta ainda um dado preocupante: 
o aumento no número de pessoas que entrou para o tráfico entre 10 e 12 anos de idade. 

Esse percentual passou de 6,5% em 2006 para 13% em 2017. O principal motivo citado 

para justificar a entrada no tráfico é a questão financeira, 62% alegam que queriam ajudar 

a família. 

(fonte: 	httos://www.redebrasilatualcom.bricidadania/2018/08/pesquisa-aponta-que- 

jovens-entram-cada-vez-mais-cedo-no-trafico-de-drodas/). 

No entanto, além da problemática surgem algumas soluções como, por exemplo, a 
prática de esportes Não obstante esta premissa entende-se, também, que o espaço 
territorial escolhido à implantação do PROJETO FUTSAL corresponde a uma área em 
que o índice de criminalidade é de extrema latência, onde grande parte das crianças e 
adolescentes da faixa longitudinal que compõe esta região (bairros Vila Guaíra, Conjunto 
Águas Claras, Jardim Primavera, Conjunto Universitário, Jardim Bela vista, Jardim Cristo 
Rei e Jardim Tropical) estão, muitas vezes, em situação de risco constante. Parte dos 
menores desta área vive em ambiente social ou familiar afetados por condutas voltadas 
a prática de atos criminosos; estes jovens e até mesmo crianças, convivem com uma 
realidade onde o pai, a mãe, um vizinho ou amigo estão ou já foram encarcerados pela 
atuação em crimes e atos infracionais que vão desde pequenos furtos até mesmo o 
tráfico de drogas, tendo este último preocupado toda a comunidade devido a sua grande 
propagação, inclusive com a participação de crianças e adolescentes utilizadas pelas 
facções criminosas em razão de sua vulnerabilidade e inimputabilidade penal. 

É importante que o Estado através de parcerias com as organizações da sociedade civil 

invista em programas de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adequados para a 

realidade social em que vivem, proporcionando uma nova perspectiva de vida para essas 

crianças e adolescentes, retirando-os da vulnerabilidade social a qual estão inseridos. 

O coordenador do escritório da Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência 

e Cultura (Unesco) no Brasil, Pedro Lessa, afirmou que onde existem programas de apoio 

\:L7 
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ao esporte para crianças e adolescentes há uma queda anual de 30% nos índices de 

criminalidade. 

(fonte: http://memoria.ebc.com.bdapenciabrasil/noticia).  

O esporte é uma ferramenta importante e eficaz, sendo um canal de socialização positivo 

que contribui para a inclusão social, bem como para educação e a formação como 

cidadão. 

"O esporte desenvolve as habilidades motoras, socializa e pode ser o início da vida 

profissional da criança e do adolescente. É comum ouvirmos histórias, principalmente de 

jogadores de futebol, que depois de privações na infância hoje têm reconhecimento 

profissional. Além disso, a prática esportiva é atual aliada da saúde. O exercício estimula 

o bom colesterol, melhora a capacidade cardionespiratória, diminui a obesidade quando 

afiada a uma alimentação racionar (MACIEL et al., 2013). 

Grande parte dessa população que será atendida dentro desse projeto, vivem em 
situação de alta periculosidade, inclusive no que diz respeito a sua formação, 
principalmente a de caráter, onde se chega ao ponto de encarar o ilícito como "algo 
normar, situação esta que para sua mudança depende do esforço e participação de toda 
a Sociedade Civil e do Poder Público, principalmente em apoiar Projetos e exigir a 
promoção de políticas públicas que atuem no sentido de ocupar essas crianças e 
adolescentes com atividades esportivas através de ferramentas extremamente 
instigantes como esta apresentada, o FUTSAL. 

Projetos sociais costumeiramente são visto como uma possível complementação na 

formação do cidadão, pois algumas crianças e adolescente enxergam nesses projetos 

uma segunda casa, enxergando ali uma porta de saída para a situação em que vivem e 

contribuírem de forma positiva para sua família. 



\/iva a Vã Ia 
Objetivos Gerais: Realizar aulas de FUTSAL para crianças e adolescentes de 04 a 17 
anos em contra turno social e em situação de vulnerabilidade desenvolvendo suas 
potencialidades promovendo a inclusão social, construção da cidadania e ações 
preventivas a vulnerabilidade através do acesso à cultura, esporte, e lazer, favorecendo 
o convívio familiar e comunitário no contra turno escolar. Oferta de atividades e conteúdos 
educativos, culturais e de lazer para crianças e adolescentes por meios presenciais, 
virtuais ou de forma híbrida, bem como orientação aos familiares para que participem 
desse processo. 

Objetivos Específicos: 

1 Desenvolver capacidades físicas e motoras 
I Melhorar a socialização; 
I Fortalecer a construção da cidadania; 
1 Desenvolver autoconfiança; 
I Aprender fundamentos e técnicas de movimento da modalidade; 
1 Participar de campeonatos e torneios; 
1 Melhorar a qualidade de vida; 
1 Propiciar uma educação disciplinar; 
1 Retirar crianças e adolescentes da convivência de práticas infracionais; 
I Ocupar o tempo ocioso do público alvo com a prática de atividade saudável; 
1 Fortalecer os vínculos familiares e com a comunidade. 



Viva a Vã II a 
Metas 

repertório 

a serem atingidas: Desenvolvimento sócio afetivo, das habilidades corporais 

motor dos alunos 

e 

AÇÕES METAS INDICADORES 

Aulas de Futsal Trabalhar 	os 

fundamentos do 

FUTSAL 	para 

que 	os 

alunos/atletas 

possam 

participar 	de 

jogos 	coletivos 

executando 	as 

técnicas 

corretamente. 

A 	avaliação 	dos 

alunos 	será 	no 

método 	global, 

constante, desde o 

inicio 	 da 

aprendizagem até o 

término das oficinas, 

num 	crescente 

desenvolvimento 

afetivo- 	social 	e 

motor 	e 	ao 	final 

serão 	capazes 	de 

executar 	os 

fundamentos 

básicos 	da 

modalidade 	do 

Futsal 	(chutes, 

passos, 	dribles, 

corridas) dentro da 

técnica 	esperada. 

Serão 	capazes, 

ainda, 	 de 

participarem 	de 

jogos coletivos. 



Viva a Vila 
Resultado Esperado: com o desenvolvimento do Projeto FUTSAL se espera que o 
público alvo pratique uma modalidade esportiva de acordo a técnica desejada, afim de 
que tenhamos atletas com a capacidade adequada para participarem de competições 
jogos e campeonatos tanto no municipio quanto fora dele; formando-se assim uma 
categoria de base na comunidade em que residem; ainda que possamos, através do 
esporte, retirar as crianças e adolescentes das ruas e da prática de atos infracionais, 
acrescentando valores e contribuindo para a construção da cidadania. 

Destinatários do serviço: Crianças e adolescentes de 04 a 17 anos, atendendo cerca 
de 30 crianças mensalmente. 

V- FORMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 

Dia Período Horário Atividade Quantidade de Alunos 

Matutino e 08:00 as Apraz. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
Vespertino 10:00 turma A e B 

Segunda- FUTSAL 
Feira 10:00 as 

12:00 

14:00 as 
16:00 

16:00 as 
18:00 

Matutino e 08:00 as FUTSAL Aproe. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
10:00 turma A e Bem cada período. 

Terça- Feira Vespertino 
10:00 as 

12:00 

14:00 as 
16:00 

16:00 as 
18:00 
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Quarta-Feira 

Matutino e 

Vespertino 10:00 
08:00 as 

Apraz. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
turma A e B em cada período. 

Vespertino 10:00 as FUTSAL 

12:00 

14:00 as 
16:00 

16:00 as 
18:00 

Matutino e 08:00 as FUTSAL Aprese de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
10:00 turma A e Bem cada período. 

Quinta-feira Vespertino 
10:00 as 

12:00 

14:00 as 
18:00 

16:00 as 
18:00 

Matutino e 08:00 as FUTSAL Aprox. de 05 a 10 Alunos por turma sendo duas 
Vespertino 10:00 turma A e B ern cada período. 

Sexta-Feira 
10:00 as 

12:00 

14:00 as 
16:00 

16:00 as 
18:00 
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VI- METODOLOGIA: 

As atividades serão desenvolvidas em 02 (duas) turmas A e B, em cada período (matutino 
e vespertino) aproximadamente de 05 a 10 alunos, com duração de 02 (duas) horas 
aula/cada turma, de segunda a sexta-feira. Conforme as regras oficiais do FUTSAL serão 
trabalhadas habilidades que incluem os fundamentos, técnica e tática. 
Serão utilizadas estratégias de aulas práticas, de preferência presencial no entanto caso 
haja restrições em virtude da pandemia de COVID, as aulas poderão ser por conferência 
ou gravadas para que os alunos acompanhem em casa (aulas teóricas com vídeos). 
Os alunos poderão participar em amistosos, jogos copas e torneios em colégios e 
instituições locais e regionais, sendo que a quantidade de horas utilizadas serão 
deduzidas no calendário. 

VII —CAPACIDADE INSTALADA 

RECURSOS HUMANOS 

QUANTIDADE CARGO FORMAÇÃO VINGOO CARGA HORÁRIA 

01 
(um) 

Professor Licenciatura e/ou 
Bacharelado em Educação 

Física 

Prestação de serviço 
(pessoa Jurídica) 

40 (quarenta) horas semanais 

01 
(um) 

Auxiliar 
Geral 

22 Grau Prestação de serviço 
(pessoa física) 

40 (quarenta) horas semanais 

01 
(um) 

Auxiliar 
Técnico 

:om experiência na área de 
Fanal 

Prestação de serviço 40 (quarenta) horas semanais 
(pessoa física) 

EQUIPAMENTOS: 10 (dez) Bolas de FUTSAL, 06 (seis) Cones, 02 (duas) Redes de 
FUTSAL, 02 (dois) Jogos de camisa para campeonatos.  

MOBILIARIO: 02 (duas) Geladeiras, Pratos e Talheres, 01 (um) Liquidificador, 
01 (uma) Mesa de refeitório 20(vinte) Cadeiras, 01 (uma) Mesa de Reunião, 02 (duas) 

Escrivaninhas, 03 (três) Panela de Pressão, 50(cinquenta) Copos, 07(sete) Ventiladores, 
01(um) Micro-ondas, 01 (um) Tatame, 01(um) Tapete de Ginástica.  
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Viva a Vi I a 
VIU-APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 

Discriminação: 
VALOR PREVISTO PARA A COMPRA DE 01 (UM) Notebook, 8GB 1TB Wndows, 

Uniformes para os treinos de futsal, CONTRATAÇÁO DE 01 (UM) PROFESSOR DE 
FUTSAL, 02 (DOIS) AUXILIARES 

Duração do Projeto de FUTSAL será a partir do dia 02 de AGOSTO ao dia 28 de 
FEVEREIRO de 2022. 

TOTAL GERAL: R$ 60.000,00. 

33.90.39.99.00 - Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica R$: 26.667,06 
Refere-se, a pagamento PARA CONTRATAÇÁO DE 01 (UM) PROFESSOR DE FUTSAL 

33.90.36.99.00 - Outros serviços de terceiros pessoa Física R$: 21.000,00 
Refere-se a pagamento PARA CONTRATAÇÁO DE 01 (UM) AUXILIAR GERAL E 01 
(UM) AUXILIAR TÉCNICO 

33.90.30.23 - Gêneros UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 9.332,94 
A rubrica 33.90.30.07.00, refere-se ao pagamento de "UNIFORMES" que serão 
destinados aos alunos, sendo dois jogos para Treinos e dois jogos para Campeonato. 
(Camisetas, shorts e meiões). 

44.90.52.35.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$: 3.000,00 
Notebook, 8GB 1TB Windows 10 15.6" Dolby Áudio Design Leve e Compacto, para 
melhor controle, realização e acompanhamento das atividades realizadas no projeto de 
uso exclusivos dos professores. 

ATIVIDADE VALOR POR (HORAS) VALOR TOTAL MENSAL 

1 (um) AUX. GERAL R$ 7,50 R$ 1.500,00 

1 (um) PROFESSOR de Futsal R$ 19,0479 R$ 3.809,58 

1 (um) AUXILIAR TECNICO R$ 7,50 R$ 1.500,00 
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Viva a Vila 

IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

Previsão de 

Despesas 

PREVISÃO DE VALORES MENSAIS de AGOSTO A FEVEREIRO DE 2022 

DESPESAS AGOSTO SETEMB. OUTUBRO MOVEM. MEMBRO IANFJR0 FEVEREIRO 

Serviços Pessoa 
Jurídica 

33.90.39.99 

R$ 31109,58 R$ 3.1309,58 R$ ~GB ' R$ MORRI R$  3.809,50 R$ 3.809.58 11$ 3.809,RIT 

Serviços Pessoa 

Física 
33.90.36.99.00 

R$3.000,00 R$3.0011,00 R$3.000,00 R$3.000,00 R$3.000,00 R$3.000,00 R$3.000,00 

Gêneros 
UNIFORMES 
TECIDOS E 

AVIAMENTOS 
33.90.3023 

RS 9.132,94 i 	R$ 0,00 R$0.00 R$0,00 RS O.00 R$0,00 R$0.00 

Gêneros de 
computação 
44.90.52.35.00 

R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ ROTO R$ 0,00 R$ Doo R$ 0,00 R$ 0,00 

Total Repasse 
Mensal 

R$ 19.14452 R$ 6209,511 R$ 6209,98 R$ 6809,58 R$ 6.1109,58 e 61M9,511 R$ 6.809,Se 

X - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

INICÍO: 02/08/2021 TÉMINO: 28/02/2022 

XI- MÉTODO DE MONITORAMENTO: 

O Projeto Viva a Vila através de seu Presidente, apresentará mensalmente fotos com 

relatórios das atividades propostas neste Plano de Trabalho, relatando as ações que estão 

sendo executadas, bem como as melhorias relacionadas aos alunos no tocante ao 

comportamento, que será encaminhando junto com a prestação de contas. 

12 



Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO para os devidos fins de 
prova e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 
inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consideradas no orçamento do Município, na forma deste Plano de Trabalho. 

Goioerê,  20 / 	  

 

cyf f 
Y-)  

 

   

     

Local e data 

 

ponente 

 

Viva a Viia 

DECLARAÇÃO 

APROVAÇÃO 

Aprovado 

Goioere,  àn /  CIS\S?  

Local e data 

Prefeito Municipal, de Goioerê Concedent 
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